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o programa de educação Ambiental da empresa CESP em parceira com a 
Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio.   
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 O programa de Educação Ambiental do município da Estância Turística de 
Presidente Epitácio para o ano de 2017-2018 esta fundamentado na parceria 
com a empresa Companhia Energética de São Paulo – CESP através de seu 
departamento de Meio Ambiente juntamente com as secretarias municipais da 
gestão publica de Educação, Assistência Social, Meio Ambiente, Saúde, Obras 
e Urbanismo, Turismo e Jurídico em conjunto com a sociedade civil 
organizada, entre as escolas publicas, privadas, entidades assistenciais, de 
classe (ACIPE-AESTUR, Colonia de Pescadores, Sindicatos Rurais e 
Associações de Agricultores Familiares), organizações não governamentais 
como Apoena e Apa-OCA e empresas em geral, como Darling-Rousselot, 
Cerâmica Romana, Urubi, Jomane, Areial, Romera, Casas Bahia, Banco do 
Brasil, SICREDI, Banco Bradesco e Banco Itaú, entre outras. 
 
A partir da Lei Municipal de Educação Ambiental seguindo a orientação da 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, que através do direcionamento 
da Secretaria Estadual de Educação coloca a transversalidade da matéria 
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universitária, incluindo os cursos técnicos e de capacitação profissional. 
 
O programa a ser seguido já esta em curso desde de Fevereiro de 2017 a partir 
da cartilha elaborada pela empresa CESP e aprovada pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 


